
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRATO N"O72l2

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entÍe si celebram o
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CÁ..L! '
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, com sede à Rua

l9 de Março S,t'.I, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Mari.r jorge
Carneiro Duarte BonÍim, Gestor do Fundo Municipal,
doravanÍe denominado CONTRATANTE, e, do outro, o
Senhor PEDIIO PAULO CARNEIRO DE ALMEIDA,
portador do CPF sob o n' 686,886.285-72, residente à Rua

Maria Quitéria, no 
,l15, 

Centro, Capela do AIto Alegre - BA.
CEP: 44.645-000, denominando-se a partir de agora
(IONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo de

Contrato. corn base na Dispensa de Li^irq^ão no

04112023, regido no que couber pela Lei Federat rr

14.133121 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

cond ições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a Confecção de estruturas metálicas ornamentâis parâ
serem utilizadas na organização do evento tradicional de São João que âcontecerá no
município de Capela do Alto Alegre durante os dias 16, 17 e 18 do mês de Junho, oonfonre
disposições estabelecidas na Dispensa de Licitação n" 041/2023, autorização contida nos Processo
Administrativo de n' 07312023, que independente de transcrição integrâm o presente contrato, c
Anexo Único deste instrumento contratual,

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIMf, DE ExECUÇÃo

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INSTRI]MENTO VINCULATÓRIO:.

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n' 07312023, Dispensa de

Licitação n" 04112023, e proposta comercial apresentada pela CONTRÁTADA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

CLÁUSTILA QUARTA _ vALoR E CONDIÇÕE,S DDPAGÁMENTo.

Pela perfeira execução dos sewiços. ob.jeto deste contrato e obdecidas as demais coru,r-,
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é
de R$ 25.150,00 (Vinte e cinco mil cento e cinquentâ reais), sendo este demoninado o valor
contratual.

Purágnrfit Primeiro: A CONTRA-|ADA emitirá c apresentará Nota lriscal/Fatura de acordo com
os selviços prestados. de'uerrdo a rnesnra ser clclolvida à CON IRA I'ADA. ent caso dc crro.

hrúgrofu Seguntlo: O paganrento íica oondicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente conr a regularidade fiscal, devendo ser conrprovada mediante:

ffi*'.:r:/ r{.
*:,Y*lit

i

I

' . rl. ' '|::"r'



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA$

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos TribLrtos Federais e á Divida Ativa da Ü,,;ào,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e 14.333/71):

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333/21);
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'

12.4401201 t e 1 4.33312 t);
d) Certidão Negativa dc debitos, erritida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documeuto que o substituâ legalmente,
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede C^ licitante ou

domicilio, dentro do seLr prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus picÇos

reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

Pardgrafo Primeiro: Deverá a CONI'RAIANTL, verit'icar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSIIÂ SEXTA - DOS SERYIÇOS

4.1 - Os Sevigos deverão ser prestados em confonridade com as condições contidas no Processo

Adm- N" 07312023 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência do'' serviçL-rs.

Parágrafo Prirneiro - A prestaÇão do objeto aqui registrado só se dará após adotados. pelo

Município, todos os procedinrentos previstos no afi. I 40, inciso ll, da Lei n." 14.ll3/21 ,

4.3 - Em caso de divergência entre a OS c a Nota friscal/Fahrra ou entre o objeto i::;':,rente
prestados, o Fornecedor será notiÍ.icado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocona motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Let
Orçamentária Anual:

ELEMENTO DE DESPESA

13903600 Outros Serviços de

l e|ceiros - Pessoa Fisíca

FONTf, DE
;in_.--::iSOS

óncÃoruNr»,1»s PRO.IETO/ATIVIDADE

0509 SecÍetaria
Municipal de

Educação, Cu ltura.
EspoÍte e Lazer

2021 . Rcalização dc Evcntos
Cl u ltu ra is

r.500.0000
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cr,Áusur,n orrAVA - DAs cARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias

cr,Áusul,l NoNA - oBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigaçâo da CONTRATANTE:
a) Prestar as informaçõcs e os esclarecinrentos que venham a ser solicitados pelo contratadol
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste li.:.!,,I.'' 1*1

c) Efetuar os pagamentos confornte disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADAI
a) Responder em relagão aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, v a les-transpoÍes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por. escrito, quaisquer anonnalidades de. caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:
e) ComprometeÍ-se a atender com presteza âs reclarnações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua irnediala correçào, sem ônus para o Munivrp::.
Í) Entregar os Bens/Serviçr'rs confornre dcfinido enr propostâ comercial apresentada e aceita pelr,

CON I'RA IAN I 1,,

g) E a obrigação do contratado de manter, duranle toda a execugão do contrato, em

compatibilidade corr as obrigações por ele assutnidas, todas as condições exigidas prra a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser nrodificado nos seguintes termos

I - Unilateralmente, a critério da Administrâção:

a) Quando necessária rnodificação no projeto ou das especificações do objeto, por nrotivc
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

Il - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime oLr modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a rnodificação da fornra de pagamento, por tnotivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econôm ico-fi nanceiro inicial do contrato em caso de rorvn

maior, caso fortrrito ou fato do príncipe ou ern decorrência de fatos irnprevisíveis ou
previsíveis de conseqLrências incalculáveis. qLre inviabilizem a execução do contral.o tal
como pactuado, respeitada. em qualquer caso, a repaíigão objetiva de risco estabelecida no

contratoi

I
l.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ParágraJb Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas tnesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões eletuadas até lirnite de 25'7o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Parágrnfo Segunclo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo rnáximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, indeperrdentemente de notificação judicral ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Pardgrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente oomprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

Parágrafo Segunrlo: Os casos de rescisão contratual serão Íbrmalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por rrotivo de força maior, fique temporariamente impedido de cLtmprtr.

total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá cornunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente. ratificando por escrito.

§ 1o, Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da irlportância corresporrdente ao valor dos serviçosjá executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidâs no contrato, sujeitará a pane a

CONTRATADA às sanções previstas no altigo I 56, Lei n." 14.133/2lr, garantindo a prévia e arnpla

defesa em processo adm inistrativo.

§l'- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

il

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia. ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décinros por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta ern virtLtde do descumprimento das c.r'-'c:1' .- ,,';

estipuladas;

§3o- As rnultas previstas nestâ clausula nào len1 caráter cornpcnsatório c o seu pagamento nâo

exirnirá o(a) CONTRATADO, da lesponsabilidade por perdas e danos, ou da irrputação de Íolrna
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133/2l,decorrentesdasinfraçõescometide:.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FUNDAMDNTo LEGAL E CASoS OMISSOS
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no i,4.133121 e suas alterações

posteriores, constituindo ato.iurídico perfeito e corrferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a pàrÍir de l1/061202J. corn térnrino em l3109/2023, podendo

ter seu prazo prorrogado de acordo conr as disposições da Lei no 14.133121 e alteraçôc'nôsteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA Sf,XTA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr," Irleide Almeida dos Santos, Matríoula no 000814, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e. verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com aLei n" l4.l33l2l .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer dírvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e aceÍ'tadas. subscrevem as partes o presente Termo de ContÍato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso. na presença de duas te '- - '"haq

Cape I do Alto Alegre, Bahia, l4 de Junho de 2023

L DE EDUCAÇÃOFU
M Carneiro Duarte Bonfim

CONTRATANTE

PEDRO PAULO CARNtrIRO DE ALMEIDA
CONTRATADO

P

t7rr-,-, fZ"/- &";* *,ú^-e--

Testemunhas:

Ví,o tt 'b,
k,,rrh, L-^*

Nome
cPF 0ú/il9?4/rle

h!4fi1y 5r,+-ru*4
ItlC:

CPF:06?tÇQ 2Ç-o?

MUN
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PREFEITURA MUNIClPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAü

ANEXO ÚNICO

OTÀL

RS I .95O,ir3 R$ 3.900.0c

R$ 6.800,00

RS 6.800,00

RS 7.650.00

RS 25.150 00

ffil(:, T]ND- o$trí$i"DESCRIÇÃO

2 UNDI
Torre de ferro enr tubo de % galvanizado corn
medindo 8,50m

R$ 400.00l7 UND2
Suporte de ferro em tubo det/z polegadas em
formato de cruz rnedindo 3,80rn X 1,60m

t7 UND R$ 400,003
Suporte de ferro em tubo de % polegadas enr

formato de arco medindo l,80rn X 2,00m

RS 7.6s0.00Armação tubular em tubo galvanizado em

forma de túnel medindo 7^00m X 2l,00m
I UND4

VALOR TOTAL

I

W-^*/.,-.-.

I

i
l
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I
I
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RESUMO DO CONTIIATO N" 07212023

Con.Tâtânte: FIJNDO MUNICTPAL DE trDUCAÇÃO DE CAPELA Dt, ÀL ,' .

ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, corn

sede à Rua I9 de Março S/l'.1, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato

representado pelo, Sr, Mario Jorge Carneiro Duarte BonÍim' Gestor do Fundo Municipal.
Contratado: PEDRO PAULO CARNEIRO DE ALMEIDA, portador do CPF sob o :r"

686.886.285-?2, residente à Rua Maria Quitéria, n" ll5, Centro, Capela do Alto Alegre - BA,
CEP: 44.645-000.
Objeto: Confecção de estruturas metálicas ornamentais para sercm utilizadas na organização do

evento tradicional de São João que acoÍrtecerá no município de Cape'la do Alto Alegre durante os

dias 16, l7e l8domêsdeJunho.
Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021.

Valor do Contrâto; RS 25.150,00 (Vinte e cinco mil cento e cinquenta reais).

Datâ dâ Assinatura: l4 de Junho de 2023.
Vigência: l3 de Setembro de 2023.

:

I
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ÉEEü IMUNICíPIO

AIIO 2023. BAHIA . PODER EXECUTIVO
04 DE JULHO OE 2023. ANO X . Nc 02964

PREFEITURA TUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESTJMO DO CONTRÂTO N'072/2023 7

contrarante: FIJNDO Mt MCIPAL DE EDUCa,çÃo nr c.l,ruLA DO ALTO ALEGRE,
pessoajurídica de direito público intemo, cNpJ sob o no 30.350.149/0001-61, com sede àRua ló
de Março s/N, andar 2, Bairro: centro, capela do Alto Alegre, Búiq neste ato representado pelo,
Sr. Mario Jorge Carneiro Duarte Bonfim, Gestor do Fundo Municipal.
Contrrtado: PEDRO PAULO CARNEIRO DE ALMEIDA, portador do CpF sob o n.
6E6.8E6.2E5-72' residente à Rua Maria Quitéria, n" ll5, cento, capela do Alto Alegre - BA,
CEP: 214.645-000.

objeto: confecaão de estrutur"s meúlicas omamentais para serem utilizadas na organização do
evento tradicional de são João que acontecerá no município de capela do Alto Alegfe durante os
dias I 6, 17 e 18 do mês de Junho.
Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lein 14.133t2021.
Valor do Contrato: RS 25.150,00 (Vinte e cinco mil cento e cinquenta reais).
Data da Assinatura: 14 de Juúo de 2023.
Vigência: 13 de Setembro de 2023.

Esla doêum€nt! Fê s€r t/€dícaÍb no êndeÍe àtotO.rho
hIP.:/4ndâp.ús.bÍ/
Sl.tmt. Gêdhdap. AtJltizâção diáÉ do sÉt mâ - vd!âo: ã)2J -.Ípo progÍamlr Grc7 _ C.mpo (bÂpticaç&: AD{X
c.rrifcâdo d. R.gbüo ct€ piognme. dê cmFri.dd - prD..s!o n": BR 61 ,or 7 ooo6i 6{ - N;t

Ooqn.nioâúln.rbdEtr.krurn..útom.Mpío2.2Or!2dê2lro&2001 rêDh--. o,1^,,-.. Â'-,L'_ -'.E-À;.n El
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cERnDAoEoATtvADEDÉBrÍosRELÂTlvoSAoSTRlBUToaFEDERAISEÀDÍV|DA
ATNADAUNilO

Nomê: PEORO PAULO GARt'lElRO DE ALIÚEIDA

CPF: 686.886.28$72

RgssalvadoodlreltodgaFazendaNaclonalcobÍareinscrevêrqualsquoÍdÍvidasd€
;à;il;itiil" d" ,ú"úõ p"..úã 

""i.a 
ldenüÍtcado que vterem a aer apurad6s, ó ceÍtlficsdo que

não constam pendênctas ", ."u nori, ràlatlvas a cráditos tÍlbutárlos admlnlSgadoô p€la Secreta1a

ãi;;;iü É;;àr oo Brasir «nÉôi " " 
tnscrtgó€s 6m Dívide Ativa de unlso (DAU) junto à

ÉrcctraOoaa-Geral da Faz€nda Nacional (PGFN)'

E§tac€Ílidãoa6ÍêforeâsituaçãodosuteitoPasslvono.âm.bltodaRFB€dsPGFNeabrang€
indusil,€ es coÍ ribulçõos sociais pÍevistas nas alÍnogs 'â' e .d. do pâÉgÍab únlco do aít. í 1 da Lei no

8.2t2, de 24 do lulho d€ í991'

AacêitaÉodostacortldáoestácondicionadaàverífioaçpodesuaautonlicidadonalntemet,nos

"nã"i"ç* 
.t ç,lltt.gov.be ou <http://www'Pgfn'gov'bÊ'

ceÍtidãoemiüdagratuitamontecÔmbasenaPoÍtarisconiuntaRFB/PGFNno,l.751'dea1012014.
ilüã; à; lõããi q ao av zgtosnoz3 <hora e data d6 Brasília>'

Válida até 2í112023'
cúiqo d€ conrdo da csrtirtão: FFE5'8822'CíAD'3CSE

Qualf,uer rasura ou omonda invalk aÉ eís dooít€Í o'
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PODER JUDICIÁRIO
.]USTIÇÀ DO TRABALHO

CEREIDÃO ISEGÀTI\IÀ DE DÉBITOS IRÀBAI.EISTAS

Nome: PEDRO PÀULO CARNE IRo DE ÀLMEIDÀ

CPF: 686. 886.285-72
Certidão n"t 233897 39 / 2023
Expedição: 29/O5/2O23, às 10:38:47
validade: 25/:.L/2023 - 180 (cento e oitenta)
de sua exPedição '

dias, contados dâ data

INTORüÀçÃO IUPORTÀI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

certifica-se quê PEDRO PÀUIO CrRtÍEIno DE àIIíEIDÀ, inscrito (a) no cPF

sob o n" 686.886.285-12' Nfo coNgtÀ como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabafhistas '
certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A Ou çt-'nlidacão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns 'o \2'440/2071 e

73.461 /20L1 , e no Ato Ot/2022 da CGJT, de 21 de Janeiro de 2o22'

os dados constantes desta certidão são de re spon sabi l idade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de Pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal suPerior do Trabalho ná

Internet (httP: / /www. tst.jus'br) '
Certidão enitida gratuitamente.

necessários à identificaÇão das Pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes

estabelecidas êm sentença condenatória transitada êm julgado ou eh

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aos

rêcolhimentos previdenciári os, a hono rários ' a custas ' â

emolunentos ou a recolhimentos determinados ern Iei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados Pêrante o Ministério Público do

Trabalho, comissão dê conciliação Prévia ou demals tltulos que, Por

disposição 1egal, contiver força executiva'

oúvi ilàs e rull.stlres: cndt etsr ' jus. br

il
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GOVERNO D(} ESTADO DABAHIÂ

SECRETARIADAFAZENIDA

Emissão: 29 lO5l2O23 lO:.19

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltida paÍa oE eí.ltor do! art8. lniLt t*;::':fJ,a"nl"t, o" o'*mbro de 108í ' códleo

AUÍENTICTDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COÍÚPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU

OU UA INTERNET, NO ENOEREçO httP:"wvw'3eÍaz'ba'gov'br

Vállda com a âpÍ€sontaÉo coÍl,lunta do câítáo odglnal de inscÍlção no CPF ou no CNPJ da' 
SecÍotaÍia da Rêc€ite Fcdâral do MinistéÍio da Fszonde'

Fi.a c€Ítilicado que não @nstam, até a pÍes€nt€ dala, p€ndência§ de resPonsabilidadê de. pos§oa Íísica ou iurídica acrtna

ia"nüfioa;"' ,ãráü'as sos úúutos adninlsÚados poÍ ssla secÍsteíla'

Esta cortidão engloba todos oa 3eu3 estabêlecimentos quanto à inoxistêncla dê débltoe' lÍtclu3ivo 03 lnscÍitos na Dlvida

Arive, de competência a" pro"ut"ãJã-õãt"iàáis"dà, ,"s.rlr"do o direito da Fazenda Públlca do Estado da Bâhla

coorar quãisquer débitos que vl€í€m a §eÍ apurâdos postoÉo'monto'

Certidão No: 20233039290

Emitida em 29/05/2023, confotme Portaria no 918/99. s€ndo vállda por 60 dias, contiados a paílr da dala de su8

€mlssáo.

,
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PEDRO PAUIO CARNEIRO I'E AI}{EIDA

NOME

CPF

686.ffi6.2E972

rNscRçÃo Esr DU^L

Pfgi!. I & I Rrlc<ítidroN€gdiva.rPt
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MUN|CIPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGAT]VA DE TRIBUTO§ MUNICIPAIS

]t.00000í132C23
Emlt to: 0í10620"3

Y.lldEd.: 30108120211

Data lmpÍssáo: ülÉn023

PEDRO PAULO CARNEIRO DE ALT'HDA

CGA: 000'000,a9ÜN1'86
CIIPJ: ,J-
CNAE:2U2&00
ÍRIT JOVEI.BIO AI.VES flÁC'EL,9IY

cÁsA
CET,,RO

íílilfriln' CN'EUI OO ALÍO ATf:ORE' BA

lill ][

EM CUMPRIMENTO AO DE§PACHO D(^'RADO EM PEnç49 -PRorocoláDA 
NESTE ÔRGÃO E'

REssALvADo o olRElro oa razenüÍÚáircÀ uu-1trcqaL-.9.E- lN§cREvER E coBRAR- DMoAS-QUE

üiüi,';'ÉiAPüm,ols,cenrrffi S,+f"::,1+f;ç1;i":',gll;ll3oÂ:5'iü§_'Hiffi
3t"[ã"JffiA%,'lT.?§"âHà io,, 

= "o ^ 
coT sren' osÍEauTti-ó-ei-osiÉ'axiiuroÃEsn

õÉnnúo rcoerwe DE ÍRlzuTo§ MUNlclPAls.

OBS:QUALOUER RASUM OU EMENOA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO'

@uml 53ffiDE5261
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